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coNsidEraNdo a Portaria No 001/2020 – GaB/sEac, de 22/06/2020,
publicada no doE 34.263 de 25/06/2020;
coNsidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei no 5.810 de
24.01.1994,
rEsolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JoÃo 
JorGE Moscoso E silVa, Matrícula 5289807-5 no período de 01/09/2021 
a 30/09/2021 referente ao período aquisitivo 01/06/2020 a 31/05/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Gabinete do secretário, 24 de agosto de 2021.
raiMUNdo JosÉ PiNHEiro dos saNtos JÚNior
secretário adjunto - sEac

Protocolo: 696307
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

diÁria
.

Portaria Nº 180 de 24 de aGosto de 2021
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNsidEraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
rEsolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) diá-
rias para cada servidor listado abaixo, que fizeram parte de Ação Cidadania 
no município de tailândia/Pa, no período de 21 a 23 de agosto de 2021:

sErVidor MatrÍcUla
PaUlo iVaN coNcEiÇÃo dE liMa 5946741/1
JordaN claY MarQUEs da silVa 5933019/2

sidNEY fUrtado GoUVÊa 5917370/3

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do PrEsidENtE, 24 dE aGosto dE 2021.
alBErto HENriQUE tEiXEira dE Barros
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 696322

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 800/2021- daF/sePLad de 18 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2021/154313, de 01 de fevereiro de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolVE:
1. dEsiGNar o servidor aNtoNio carlos aBBadE PErEira, funcional 
nº. 5901442/3, ocupante do cargo de assessor, para a função de fiscal 
e o servidor MaXWEll MorEira BarBosa, id. funcional nº. 5890425/3, 
ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função de suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes do acordo de coope-
ração nº 01/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad e associaÇÃo Polo 
ProdUtiVo do Pará.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 696432

Portaria Nº 806/2021- daF/sePLad de 19 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2021/420084, de 22 de abril de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolVE:
1. dEsiGNar o servidor JosÉ aNtoNio alVEs rocHa, funcional nº. 
57195084/2, ocupante do cargo de coordenador, para a função de fis-
cal e o servidor aNtoNio Marcos loPEs aZEVEdo, id. funcional nº. 
5957173/1, ocupante do cargo de coordenador, para a função de suplen-
te, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 
26/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad e a empresa taM coMÉrcio dE 
PEÇas E sErViÇos dE rEfriGEraÇÃo ltda-EPP.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 696438
Portaria Nº 809/2021- daF/sePLad de 20 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2021/411981, de 20 de abril de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolVE:
1. dEsiGNar o servidor sYaNE dE fátiMa BraGa NEVEs, funcional nº. 
5843987/2, ocupante do cargo de secretário de diretoria, para a função 
de fiscal e o servidor lUiZ EdiValdo cordEiro MoNtEiro, id. funcional 
nº. 11797/1, ocupante do cargo de coordenador, para a função de suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 42/2021 
- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E adMiNistraÇÃo - sEPlad e a empresa coMErcial ViEira.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirlEY saNtos araÚJo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 696440
Portaria Nº 820/2021- daF/sePLad de 24 de aGosto de 2021
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2019/398742, de 22 de agosto de 2019;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
coNsidERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolVE:
1. rEVoGar a Portaria Nº 786/2021 - daf/sEPlad, de 13 de agosto de 
2021, publicado no doE Nº 34672, de 17 de agosto de 2021.


